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EDITAL DE LICITAÇÃO – RETIFICADO I 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

Processo Administrativo nº 143 de 29/04/2024 

 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2024.501C2600012.01.0003 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSÓRCIO PÚBLICO DA 

REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM NORTE/ES, associação civil, pessoa 

jurídica de direito público, com sede administrativa à Rodovia XV de Novembro, 420 – São 

Francisco – Nova Venécia/ES, inscrito no CNPJ nº 03.008.926/0001-11, por meio do 

Departamento de Compras e Contratações Compartilhadas realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, Resolução nº 009/2024 do Cim Norte, Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 

2015 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 29/05/2024 

Horário Final de Recebimento de Propostas: 08h30min 

Início da Disputa: 09h00min 

Local: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL – https://bllcompras.com/Home/Login 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de 

combustíveis, através de sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético 

com chip ou cartão com tarja magnética, com disponibilização de Rede Credenciada de Postos, 

visando atender a frota de veículos do CIM Norte e demais equipamentos que consumam 

combustíveis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução da presente contratação correrão por conta de do-

tação orçamentária prevista no orçamento do CIM NORTE, para o exercício de 2024:   

 

ÓRGÃO: 000001 – CIMNORTE – CONSÓRCIO PUBLICO DA REGIÃO 

NORTE DO ES 

UNIDADE:  CUIDAR 

FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 

SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA: 0001 – APOIO A ATIVIDADES DA SAUDE DO NORTE DO ES 

ATIVIDADE: 2004 – CENTRO REGIONAL DE ATENÇÃO INTEGRAL A 

SAÚDE  
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ELEMENTO DE DESPESA: 333903000 – MATERIAL CONSUMO 

FICHA: 39 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão proceder o credenciado 

junto ao sistema via internet, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos 

os demais atos e operações no sistema de compras. 

 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal  

e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 

que sua proposta se encontra em conformidade com as exigências previstas neste Edital, 

ressalvados os casos de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que 

concerne a regularidade fiscal. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados no sistema BLL, promovido 

pela Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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4.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

 

4.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

 

4.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

4.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

4.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

4.3.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

Nota Explicativa: A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas 

reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente justificada pela 

Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

4.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

4.3.11.1. O impedimento de que trata o item 4.3.11 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 
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4.3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

4.3.12.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

4.2.13. O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

4.3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.3.15. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

5.3. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema. 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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5.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

 

b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

5.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

a)  valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 

5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional (Real), com apenas duas 

casas decimais (0,00) e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o 

MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

6.1.1. SERÁ ADMITIDO TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, para prestação dos serviços. 

 

6.1.2 Será permitida apresentação de oferta de taxa zero ou negativa, sendo esta última 

considerada como desconto concedido pela licitante sobre o valor final. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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6.3. Nos preços deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, mão de obra 

de instalação(ões) e/ou entregas, combustíveis e/ou manutenções, encargos sociais, seguros, 

tributos diretos e indiretos incidentes sobre a prestação dos serviços do objeto licitado 

 

6.4. Deverá constar na proposta declaração de que os valores nela contidos compreendem 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

 

6.5. A taxa de administração ofertada, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Edital. 

 

6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 



 
 

7 
Endereço: Rodovia XV de Novembro, 420 – São Francisco – Nova Venécia/ES 

CNPJ: 03.008.926/0001-11– Tel (27) 3752 4480  e-mail licitacao@cimnorte.es.gov.br 

 

 

7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

7.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

7.4. O lance deverá ser ofertado pela taxa de administração. 

 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

7.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.9. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 

7.13. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

7.14. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.23. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  
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7.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

 

7.27.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

b) empresas brasileiras; 

 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

 

7.29. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

7.30. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 
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7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.32. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

7.33. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.34. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.4. do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) SICAF; 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

8.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.1.2.1. deste edital. 

 

8.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

 

8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

a) contiver vícios insanáveis; 

 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

8.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.11. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

 

b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital;  
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c) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

 

8.10.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

 

8.12.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

 

8.12.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

 

8.12.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 
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8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Após o julgamento das propostas comerciais o licitante melhor classificado deverá 

apresentar os seguintes documentos listados abaixo, necessários para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021: 

 

9.2. Habilitação jurídica: 

 

9.2.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.2.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.2.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

– EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

9.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.2.5. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

9.2.6. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

 



 
 

14 
Endereço: Rodovia XV de Novembro, 420 – São Francisco – Nova Venécia/ES 

CNPJ: 03.008.926/0001-11– Tel (27) 3752 4480  e-mail licitacao@cimnorte.es.gov.br 

 

9.2.7. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 

Autorização; 

 

9.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

9.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

9.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 

 

9.3.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

 9.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

9.3.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao 

domicilio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de Nova Venécia/ES 

tica obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item;  

 

9.3.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais re1acionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

9.3.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação 

 

9.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 

http://www.tst.jus.br/certidao
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9.4.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

observada a data de validade definida no instrumento. 

 

9.4.2. no caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de 

falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) 

dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

 

9.4.3. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercício social (formato comparativo) 

contendo Termo de Abertura e Encerramento, certificado por contabilista registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade e devidamente registrado na junta comercial 

respectiva ou por intermédio do SPED – Sistema Público de Escrituração Digital, na forma 

da legislação que regula a matéria, a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, conforme ITG 1000. 

 

9.4.3.1. para as Sociedades Anônimas, e demais empresas não optantes pelo simples nacional, 

que excedam a receita bruta anual de R$ 4.800.000,00, conforme a Lei 123/2006, art. 3, § 2º, 

bem como, o art. 3º, I e II, nova redação pela LC 155/2016, será exigido conforme art. 3º da Lei 

n° 11.638/2007 e o disposto no Art. 176 da Lei 6.404/76: 

 

Art. 176. (…) 

 

I - balanço patrimonial; 

 

II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 

 

III - demonstração do resultado do exercício; e 

 

IV - demonstração dos fluxos de caixa; 

 

V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 

 

§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a 

indicação dos valores correspondentes das demonstrações do exercício 

anterior. 

 

§ 4º As demonstrações serão complementadas por notas 

explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis 

necessárias para esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados 

do exercício. 

 

9.4.3.2. para outras empresas, optantes ou não pelo simples nacional, que não exceda a receita 

bruta de R$ 4.800.000,00, de acordo com a Lei nº 123/2006 Art. 3º, I e II, nova redação pela 

LC nº 155/2016, bem como a NBC TG 1000 (R1): 
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a) Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, 

registrados na Junta Comercial; 

 

b) Cópia do Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado na 

Junta Comercial; 

 

c) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega ou para locação de materiais que não 

envolvam obrigações futuras, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, a apresentação dos documentos constantes nas letras a) e b), bem 

como a apresentação dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um). 

 

9.4.3.3 Nas hipóteses em que a licitante não apresentar junto aos documentos de habilitação o 

termo de abertura e de encerramento e as notas explicativas do balanço patrimonial, o 

Pregoeiro realizará diligência convocando o licitante a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.4.3.4. Para as empresas que possuem Escrituração Contábil Digital, além dos documentos 

exigidos anteriormente, deverão apresentar também o recibo de entrega dos arquivos digitais. 

 

9.4.3.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9.4.3.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.4.3.6.1. As licitantes que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) para qualquer dos 

índices: Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC), quando de sua 

habilitação, ou quando não apresentarem os índices, deverão comprovar patrimônio líquido 

mínimo; 

 

9.4.3.6.2. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor estimado para contratação, considerando o valor estimado para o período de 12 (doze) 
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meses, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta, através de índices 

oficiais. 

 

9.4.3.7. No caso de empresa recém-constituída que ainda não tenha encerrado seu primeiro 

exercício social, o que deverá ser devidamente comprovado, deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura, conforme dispõe o artigo 65, § 1º da Lei n° 14.133/2021. 

 

9.4.3.8. No caso de empresa que tenha sido constituída há menos de 02 (dois) anos, os 

documentos exigidos referente a qualificação econômico-financeira limitar-se-ão ao último 

exercício social da pessoa jurídica, não sendo exigido no presente caso que a licitante apresente 

os documentos no formato comparativo, conforme dispõe o artigo 69, § 6º da Lei n° 

14.133/2021. 

 

9.4.3.9. As empresas enquadradas como MEI – Micro Empreendedor Individual estão 

dispensadas da Elaboração das Demonstrações Contábeis, tornando-as isentas da apresentação, 

porém devem apresentar o CCMI – Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, 

comprovando que possui valor descrito em seu capital social superior ou igual a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação. 

 

9.5. Qualificação Técnica 

 

9.5.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

9.5.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

 

9.5.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

a) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com valor correspondente a no mínimo dez por cento da estimativa 

de contratação; 

b) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

d) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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9.5.3. Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; 

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

I. ata de fundação;  

II. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

III.  regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

IV.  editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

V. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  

VI.  ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação; 

g) A licitante deverá encaminhar relatório com unidades credenciadas em sua rede 

comprovando cobertura do Estado do Espírito Santo, no mínimo. 

 

9.6. Das Declarações de Emprego de Menores, de reserva de cargos, inexistência de 

vínculo com órgão público e de E-mail: 
 

a) Declaração de “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 

de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos”, com base fundamento no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, 

conforme nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998 c/c a Lei nº 14.133/21 e 

suas alterações, conforme modelo: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 

A empresa: ............., inscrita no CNPJ sob o nº............, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) .................., 

portador da Carteira de 

Identidade nº. .......... e do CPF nº. , DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VI, artigo 68 da Lei 14.133/2021, de 01 de abril 

de 2021, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos. 
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Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. (   ). 

 

Local e data ....................................................................... 

..............................................................................................................

....... 

(Representante legal) 

 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme modelo: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 

A empresa: ............., inscrita no CNPJ sob o nº............, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) .................., 

portador da Carteira de 

Identidade nº. .......... e do CPF nº. , DECLARA, para fins do 

disposto no inciso IV, artigo 63 da Lei 14.133/2021, de 01 de abril 

de 2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

 

Local e data ....................................................................... 

..............................................................................................................

....... 

(Representante legal) 

 

c) Declaração de inexistência de vínculo com órgão público, conforme modelo: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 

A empresa: ............., inscrita no CNPJ sob o nº............, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) .................., 

portador da Carteira de 

Identidade nº. .......... e do CPF nº. , DECLARA, para fins do 

disposto no inciso IV, artigo 14 da Lei 14.133/2021, de 01 de abril 

de 2021, que seu(s) sócio(s) ou administrador(es) não possuem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
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que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

Local e data ....................................................................... 

..............................................................................................................

....... 

(Representante legal) 

 

d) Fornecer e manter, obrigatoriamente, disponível endereço eletrônico (e-mail) para 

notificação de decisões proferidas no procedimento, que terão validade para ciência inequívoca, 

produzindo efeitos para contagem de prazos, através de DECLARAÇÃO, conforme modelo 

abaixo: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 

A empresa: ...................., inscrita no CNPJ sob o nº ........., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Senhor(a) ............., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº .............. e do CPF 

nº ..........., DECLARA seu endereço eletrônico (e-mail) ................., 

para notificar e receber decisões proferidas no procedimento, que 

terá validade para ciência inequívoca, produzindo efeitos para 

contagem de prazos. 

 

Local e data ....................................................................... 

 

..............................................................................................................

....... 

(Representante legal) 

Obs.: A falta da declaração de endereço eletrônico não ensejará a inabilitação da empresa 

licitante no presente certame. 

 

Obs.: Estas Declarações deverão ser realizadas preferencialmente em papel timbrado da 

licitante. 

 

9.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

9.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital. 
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9.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

 

9.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo Pregoeiro da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.12. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

9.13. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

9.14. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

 

9.14.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

 

9.15. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia. 
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9.16. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

9.17. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

9.17.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

9.18. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 

9.19. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.19.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, 

prorrogável por igual período. 

 

9.20. A verificação das exigências dos documentos de habilitação somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

 

9.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 

9.21.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

 

9.21.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

9.22. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

9.23. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

9.19.1. 
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9.24. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 

9.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação ou Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

 

9.26. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

9.27. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO CONTRATO  

 

10.1. Após a homologação do certame a Administração convocará o licitante vencedor para 

assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo de 

05(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas nesta Lei. 

 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

 

10.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

10.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

10.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, 

quando houver. 

 

10.7. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de 

rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens 10.3 e 10.5. 

 

10.8.Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial. 

 

10.9. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos. 

 

10.10. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

 

10.11. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 

Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço no caso de 

compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 

obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. 

 

10.12. Nas pequenas compras ou prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos 

aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), será admitido o contrato verbal.        

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
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11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala de 

Licitações, situada à Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova Venécia/ES, CEP 29.830-000. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-

trato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes san-

ções: 

a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas des-

critas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

d) Multa: 

 

I. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

II. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

12.3. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

12.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admi-

nistrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comu-

nicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradi-

tório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágra-

fos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e con-

tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em ou-

tras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

 

12.12. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san-

ções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com pode-

res de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

12.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apli-

cação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para lici-

tar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contra-

tante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do e-mail licitacao@cimnorte.es.gov.br.  

  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

desde que haja modificações no edital e elas não comprometam a formulação das propostas. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 

 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

mailto:licitacao@cimnorte.es.gov.br
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14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.bllcompras.com. 

 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Contrato 

 

 

Nova Venécia/ES, 15 de maio de 2024. 

 

ANDRE WILER SILVA FAGUNDES 

      PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO 

– CIM NORTE/ES 

http://www.bllcompras.com/
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ANEXO I DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

INFORMAÇÕES DO ÓRGÃO SOLICITANTE: 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM NORTE/ES  

Presidente: André Wiler Silva Fagundes 

Endereço: Rodovia XV de Novembro, 420 – B. São Francisco – Nova Venécia – ES. 

Telefone: (27) 3752-4480 

E-mail: licitacao@cimnorte.es.gov.br 

CNPJ: 03.008.926/0001-11 

 

 

O objeto deste Termo de Referência é a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis, através de sistema informatizado e 

integrado com utilização de cartão magnético com chip ou cartão com tarja magnética, com 

disponibilização de Rede Credenciada de Postos, visando atender a frota de veículos do CIM 

Norte e demais equipamentos que consumam combustíveis, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de serviços de GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO de FROTA EM 

REDE CREDENCIADA ATRAVÉS DE CARTÃO MAGNÉTICO para atender as necessidades 

do CIM NORTE, nos termos abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instru-

mento. 

1.2 O fornecimento objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificati-

va constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da celebração do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, a critério 

da autoridade competente do órgão contratante que deverá atestar a maior vantagem econômica 

vislumbrada em razão da contratação plurianual, a existência de créditos orçamentários vinculados 

à contratação e a vantagem em sua manutenção, sem prejuízo da opção de extinguir o contrato, 

sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

1.4 O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que segundo a Lei 

14.133/2021, o serviço/fornecimento continuado é aquele que decorre de necessidades permanen-

tes ou prolongadas, e de fato, o objeto em questão, como enfatizou o Estudo Técnico Preliminar 

objetiva viabilizar o transporte de servidores e gestores, não existindo alternativa outra, senão, o 

transporte via terrestre com uso de veículos automotores. Outrossim, sendo a vigência plurianual 

mais vantajosa considerando que trata-se de serviço que não pode ser interrompido. 

1.5 O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
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2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

2.1 Conforme consta do E.T.P apêndice deste Termo de Referência, a solução que melhor se 

adequa a necessidade pública é o serviço de gerenciamento de abastecimento de veículos, que de 

maneira segura e eficiente atenda aos seguintes requisitos: maior controle do consumo, melhoria 

da operacionalidade, maior transparência das operações, diminuição da burocracia para liberação 

dos serviços, coleta de dados no ato da execução do serviço, acompanhamento diário dos gastos 

por veículo e redução dos custos operacionais e de controle. 

 

2.2 Para tanto, a solução deverá oferecer as seguintes ferramentas: 

2.2.1 Possui funcionalidade de permitir o cadastro de forma online de gestores com 

perfil e níveis de alçadas para cada uma das divisões da contratante; 

2.2.2 Possuir funcionalidade de configurar o limite autorizado por unidade gestora ou por 

veículo de forma online e em tempo real. 

2.2.3 Efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das informações de consumo, em 

tempo real e online, emitindo relatórios pormenorizados e filtrados por veículo, por órgão ou 

por divisão. 

2.2.4 Permitir o cancelamento imediato do cartão, para os casos de perda/roubo, extravio 

ou outro evento informado pelo Contratante. 

2.2.5 Bloquear a operação do cartão magnético que esteja fora dos parâmetros restritivos 

definidos pelo Contratante. 

2.2.6 Permitir a solicitação de 2ª (segunda) via de cartão no sistema. 

2.2.7 Programação de bloqueio imediato ou por período de data. 

2.2.8 Possibilitar que as parametrizações sejam feitas por grupo de veículos, de forma que 

para cada grupo de veículos, dentro da mesma Unidade Gestora e da mesma base, possam 

ser cadastradas diferentes restrições, conforme a necessidade da Contratante. 

2.2.9 Permitir parametrização da capacidade de tanque por tipo de combustível autorizado. 

2.2.10 Permitir alteração do responsável pela frota/veículos. 

2.2.11 Parametrização restritiva e informativa da quantidade de abastecimentos por veículo 

por DIA, SEMANA e MÊS. 

2.2.12 Parametrização restritiva e informativa de abastecimentos por data e hora. 

2.2.13 Parametrização restritiva e informativa simultaneamente do número mínimo de horas 

entre um abastecimento e outro. 

2.2.14 Parametrização restritiva e informativa de estabelecimentos liberados. 

2.2.15 Parametrização restritiva e informativa da cota ( L ) de abastecimento. 

2.2.16 Deverá possuir regra de controle para veículos flex /multicombustíveis, de forma a 

parametrizar a quantidade máxima a ser abastecida por tipo de combustível e qual combustí-

vel autorizado. 

2.2.17 Permitir consulta do cadastro e consumo dos veículos de vários contratos dentro do 

mesmo por grupo de veículos, por tipo de frota, por modelo de veículos e/ou outras denomi-

nações. 
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2.2.18 Assegurar que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na 

frota. 

2.2.19 O sistema deverá possibilitar controle de orçamento. 

2.2.20 Realizar o bloqueio de forma automática dos cartões após três tentativas negadas, 

sem que seja necessário que as tentativas tenham sido para o mesmo produto ou serviço. 

2.2.21 Possibilitar a transferência de veículos, com opção de manter ou transferir os históri-

cos de consumo de forma online. 

2.2.22 Disponibilizar Meio de pagamento através de cartão individual e personalizado para 

cada veículo/equipamento, vinculando placa, frota e tipo de combustível para cada veículo e 

cartão, bem como estabelecer parâmetros de controle a serem definidos pelo gestor da frota. 

 

2.3 Exigir-se-á, ainda, que o sistema emita, conforme solicitado, relatórios com no mínimo as 

seguintes condições: 

2.3.1 Relatório que contemple o abastecimento nos postos credenciados internos, com os 

seguintes filtros: modelo do veículo, placa, Unidade Gestora, condutor, o limite financeiro 

do veículo, a quantidade utilizada, o preço pago, a distância percorrida a partir do consumo 

do serviço anteriormente realizado (hodômetro para veículos), a data, o horário, nome do 

posto de abastecimento, além de outras necessárias ao controle da frota; 

2.3.2 Possuir ferramenta que permita ao gestor do contrato selecionar as informações dis-

ponibilizadas no cadastro de veículos e assim gerar um relatório somente com os dados que 

julgue necessários para sua consulta, devendo o sistema permitir, cadastrar, alterar, desativar 

e nomear o seu próprio relatório. Este ao ser criado deverá ficar disponível no sistema. Pode-

rão ser criados e nomeados quantos relatórios sejam necessários. As opções a serem dispo-

nibilizadas para que o gestor escolha e monte seu próprio relatório são no mínimo: data, tipo 

de frota, modelo de veículo, horário, motorista, placa, número da frota, hodômetro, serviços, 

quantidade, valor unitário, valor total, km rodado ou hora trabalhada, km/l e ou l/h, valor por 

km, estabelecimento, cidade do estabelecimento, uf; 

2.3.3 Informatização dos dados de consumo, no momento do abastecimento, quilometra-

gem, custos, identificação do veículo, identificação do condutor, do estabelecimento, data e 

horário, tipos de combustíveis, lubrificantes, quantidade em litros, em reais (R$), médias 

praticadas por veículo; 

2.3.4 Relatório com a rede de estabelecimentos credenciados e valor praticado dos com-

bustíveis atualizado; 

2.3.5 Lista de veículos próprios e locados por Unidade Gestora; 

2.3.6 Relação de condutores por órgão; 

2.3.7 Relação de gestores por órgão; 

2.3.8 Relação de veículos por órgão; 

2.3.9 Relatório (diário, mensal, em intervalo de datas definidas) de utilização dos serviços 

por condutor; por veículo; por Unidade Gestora; por posto credenciado; por localidade; e ou-

tros que possam vir a ser solicitados, durante o período de vigência do contrato e prorroga-

ções, caso estes venham a ser firmados; 
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2.3.10 Permitir consulta do cadastro e consumo dos veículos de vários contratos dentro do 

mesmo ambiente; 

2.3.11 O sistema deverá disponibilizar a base de dados em formato eletrônico com layout 

definido pela contratante; 

2.3.12 Relatórios dos produtos adquiridos na rede credenciada com o respectivo número do 

cupom fiscal referente à compra realizada. 

2.3.13 O sistema de controle deverá contemplar informações de gerenciamento dos abaste-

cimentos efetuados com crítica de consistência aos lançamentos efetuados e à segurança de 

utilização, inclusive quanto ao consumo de cada unidade de abastecimento, capacidade de 

abastecimento e frequência de abastecimento, devendo estas informações estar disponíveis 

para consulta na internet, no máximo, no dia seguinte à sua realização. 

 

2.3.14 Os relatórios gerenciais deverão disponibilizar, no mínimo, as seguintes informações 

individuais por abastecimento: 

a) Base de Gerenciamento; 

b) Placa/Prefixo; 

c) Estabelecimento de abastecimento; 

d) Tipo de combustível; 

e) Quantidade em litros abastecidos; 

f) Valor da operação de abastecimento ou da tarifa por veículo; 

g) Código do responsável pelo abastecimento; 

h) Marcação da quilometragem/hodômetro; 

i) Data e hora do abastecimento. 

 

2.4 Os relatórios gerenciais que serão disponibilizados pela empresa deverão permitir à Contra-

tante verificar o consumo de combustível da frota por tipo de combustível, a quantidade de transa-

ções, o valor pago por tipo de combustível, o histórico da Unidade de Abastecimento, diagnosticar 

diferenças significativas de consumo de combustível, de forma geral, por unidade regional e 

individual.  

 

2.5 Poderá a contratante exigir a emissão de relatório específico para atender suas necessidades, 

desde que dentro dos objetivos relacionados ao controle de combustível da frota. 

 

2.6 A Contratada deverá disponibilizar, sem ônus para o Contratante, programa de capacitação 

de pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do Sistema, incluindo: 

cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de crédito; Operações Detalhamento dos 

procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de Relatórios; Informações 

relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las; Aplicação 
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prática do Sistema; Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização 

do sistema. 

 

3. PREÇOS E FORNECIMENTOS DOS COMBUSTÍVEIS: 

 

3.1 A fornecedora deverá garantir que em sua rede credenciada todos os combustíveis sejam 

fornecidos de acordo com a regulamentação específica do setor, especialmente quanto às diretrizes 

emitidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP. 

3.2 Será utilizada a unidade de medida LITRO para os combustíveis líquidos (gasolina comum, 

gasolina aditivada, diesel comum). 

3.3 O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de combustíveis e serviços 

com os postos da rede credenciada, visando obter redução do preço de bomba dos combustíveis 

nas áreas preferenciais onde a quantidade de veículos seja significativa. 

3.4 Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço de bomba 

e/ou negociado diretamente pelo Contratante com o posto credenciado, desde que não sejam 

superiores àqueles praticados com os consumidores em geral com a mesma forma de pagamento. 

3.5 É expressamente proibida a cobrança de valores maiores para contratantes do que para 

consumidores em geral que utilizem a mesma forma de pagamento no que se refere ao prazo de 

pagamento e instrumento. Constatada a irregularidade, será instaurado procedimento administrati-

vo para aplicação das sanções previstas em contrato à fornecedora, que detém responsabilidade 

sobre a rede credenciada. 

3.6 Desde já fica vedado o abastecimento de veículo não cadastrado, por responsável não 

identificado ou não previamente autorizado por dispositivo de usuário, situação em que o CON-

TRATANTE não fará o pagamento respectivo. 

3.7 O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 

independentemente da solicitação do condutor: 

a) Identificação do posto (nome, CPNJ, endereço, município, UF); 

b) Identificação do veículo (marca/modelo, placa, UF da placa); 

c) Hodômetro ou outro instrumento medidor, no momento do abasteci-

mento; 

d) Tipo de Combustível; 

e) Data e hora da transação; 

f) Quantidade de litros; 

g) Valor da operação; 

h) Saldo (crédito ainda existente para aquela unidade de abastecimento); 

i) Identificação do Condutor (Nome e Matrícula); 

j) Campo para assinatura. 
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3.8  Para os abastecimentos na sede do consórcio, o valor de referência será o preço médio 

semanal ao consumidor no Município de Nova Venécia, divulgado pela Agência Nacional do 

Petróleo – ANP no período do abastecimento, através da tabela constante no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-

precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas. 

 

3.9 Para os abastecimentos fora da região de Nova Venécia, o valor de referência será o preço 

médio semanal ao consumidor para o Estado do Espírito Santo, divulgado pela Agência Nacional 

do Petróleo – ANP no período do abastecimento, através da tabela constante no endereço eletrôni-

co https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-

de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas.  

 

3.10  Sobre o valor da nota fiscal haverá incidência da Taxa de Desconto, conforme o resultado 

da licitação. 

 

4. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO: 

 

4.1 Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos 

veículos e da ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a Contratada deverá 

disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente. Este 

procedimento deve consistir na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do número 

da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário específico da Contratada, visando 

garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não 

comprometer a continuidade das atividades operacionais do Contratante. 

4.2 A Contratada deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente, 

por telefone ou Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita ao Contratante o 

acesso através de ligação local, com atendimento 24 horas todos os dias do ano, não sendo aceito 

sistema de atendimento eletrônico. 

4.3 A empresa contratada deverá fornecer as garantias e segurança do sistema conforme se 

segue: 

4.3.1 Gerenciamento do sistema por meio de senhas, com níveis de acesso diferenciados 

aos servidores indicados pelo Consórcio. 

4.3.2 A autorização para qualquer operação deverá ser processada somente após digitação 

de uma senha pessoal válida do usuário. 

4.3.3 Exigência de troca periódica ou validação de senha pessoal. 

4.3.4 Cadastramento, bloqueio e cancelamento de usuário e senha a serem realizados so-

mente pela unidade autorizada, definida pelo Contratante. 

4.3.5 O uso indevido de senha não autorizada, cancelada ou bloqueada pelo Consórcio, se-

rá considerado falha do sistema e as despesas ficarão todas por conta da empresa contratada. 

4.3.6  
 

4.4 DA EXTENSÃO DA REDE CREDENCIADA: 

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
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4.4.1 A Contratada deve possuir uma rede de estabelecimentos credenciados e equipada 

para o uso do sistema. Estas redes credenciadas devem cobrir deve abranger pelo menos todo o 

Estado do Espírito Santo, considerando a necessidade de deslocamento da frota em atenção ao 

interesse público no deslocamento em toda área de abrangência do consórcio e como já exposto 

em estudo técnico preliminar também à capital capixaba. 

 

4.4.2 A Contratada deverá promover o credenciamento de outros estabelecimentos e 

localidades, a pedido do Consórcio, em função da demanda conexa ao Interesse Público, devida-

mente comprovado. 

 

5. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

5.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, tendo em vista a natureza do objeto. 

5.2 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços, 

tendo em vista a natureza do objeto. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1 A fornecedora deverá iniciar a capacitação dos servidores indicados pela contratante, na 

modalidade remota ou presencial, bem assim como disponibilização do sistema e dos cartões de 

abastecimento com login e senha, em até 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviço. 

 

6.2 Início da execução do objeto: até 10 (dez) dias da emissão da ordem de serviço. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstân-

cias mediante simples apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

8. PREPOSTO. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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8.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

 

8.2 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 A fiscalização dos serviços será feita por MARIA MARINALVA PERUCHI RIGUETTE, 

telefone (27) 99919-2399, e-mail rh@cimnorte.es.gov.br de forma a fazer cumprir rigorosamente 

as especificações e condições expressas neste termo de referência. 

 

9.2 O órgão contratante deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços 

e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por 

meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts.117 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

9.3 A execução das obrigações integrantes deste contrato será fiscalizada através de servidor 

previamente designado, com autoridade para exercer, como representante do CIM, toda e qualquer 

ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual, objetivando 

garantir sua qualidade e conformidade com o objeto deste Termo de Referência. 

 

9.4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

 

9.5 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade respon-

sável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

9.6 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 

disposto nos § 1º do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9.7 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibi-

tórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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10. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

Inicialmente, destaca-se que o CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO 

SANTO – CIM NORTE/ES é um Consórcio Público, multifinalitário, constituído na forma de 

Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfede-

rativa, nos termos da Lei Federal n. 11.107/2005.  

 

Conforme previsão da Cláusula Segunda, do seu Protocolo de Intenções, podem ingressar no CIM 

NORTE os entes federativos interessados, sendo que, atualmente, possui 14 municípios consorci-

ados: 

a) Água Doce do Norte 

b) Barra de São Francisco 

c) Boa Esperança 

d) Conceição da Barra 

e) Ecoporanga 

f) Jaguaré 

g) Montanha 

h) Mucurici 

i) Nova Venécia 

j) Pedro Canário 

k) Pinheiros 

l) Ponto Belo 

m) São Mateus 

n) Vila Pavão 

 

O CIM NORTE/ES através dos municípios consorciados abrange uma população total estimada 

em 305.956 (trezentos e cinco mil, novecentos e cinquenta e seis) habitantes distribuídos em uma 

área geográfica de 9.930 KM², conforme fonte IBGE. 

 

O CIM NORTE atualmente é constituído de 3 (três) frentes de trabalho que são divididas em 3 

câmaras setoriais: Saúde, Compras Compartilhadas e Meio Ambiente e uma coordenação geral do 

SAMU da região norte do estado, todos os serviços devidamente a disposição dos municípios 

Consorciado.  

 

Sendo assim, a contratação ora pretendida é de extrema importância para transporte de gestores e 

servidores tanto entre municípios quanto para atendimento às questões administrativas, bem como 

para manutenção do bom funcionamento do gerador de energia disponível para a Rede Cuidar. 

 

Diante do exposto, fica claro que, a abertura do presente Processo Licitatório, visa suprir as reais 

necessidades do CIM NORTE, objetivando o melhor funcionamento de suas câmaras setoriais 

para continuarmos a entregar com eficiência os procedimentos e manter a excelência e qualidade 

que nos é reconhecida, o que torna a realização de uma licitação de suma importância.  

 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 

11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstân-

cias mediante simples apostila. 

 

11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

11.5 Atribuições do GESTOR do Contrato: 

a) O gestor do contrato, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscali-

zação do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenci-

amento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das altera-

ções e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da ne-

cessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administra-

ção.  

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de to-

das as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contrata-

do, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu de-

sempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe-

ridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cum-

primento de obrigações.  

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competên-

cia para tal, conforme o caso.  

f) O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração.  

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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12. JUSTIFICATIVA 

 

A contratação se justifica diante da necessidade de suprir às necessidades de deslocamento dos 

gestores e servidores do CIM Norte na execução de suas atividades institucionais, como na 

participação de reuniões, solenidades, cursos e palestras, desde que estejam em exercício e atuan-

do no interesse do CIM Norte.  

 

A forma da prestação do serviço, com controle por sistema automatizado de abastecimento de 

combustíveis mediante autorização eletrônica, propicia vantagens à administração, conforme 

seguem: 

- Maior controle do consumo;  

- Melhoria da operacionalidade;  

- Maior transparência das operações;  

- Diminuição da burocracia para liberação dos serviços;  

- Coleta de dados no ato da execução do serviço;  

- Acompanhamento diário dos gastos por veículo; ▪ Redução dos custos operacionais e de controle 

 

13. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE LICITATÓRIA  

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO (menor taxa de administração). 

 

Conforme consta do Estudo Técnico Preliminar, a expectativa de contratação totaliza R$ 

46.560,00 (quarenta e seis mil e quinhentos e sessenta reais), conforme valores unitários 

extraídos de https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-

concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas. 

 

Em sua proposta, o licitante deverá multiplicar a este valor de referência o percentual correspon-

dente a taxa de administração mensal, incluindo em sua proposta o valor resultante da operação: 

estimativa de contratação total + taxa de administração. 

 

A taxa de administração aplicada será a menor entre as empresas participantes do processo licita-

tório, sendo permitida a taxa negativa. 

 

Para escolha da proposta, considerar-se-á o MENOR VALOR. 

 

O limite máximo da taxa de administração será estabelecido em cotação, pesquisa mercadológica, 

posterior a estabilização da demanda. 

 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nas hipóteses da ordem definidas nesse artigo. 

 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
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14.1 O custo estimado da contratação é de R$ R$ 46.560,00 (quarenta e seis mil e quinhentos e 

sessenta reais), conforme destalhado no Estudo Técnico Preliminar.  

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da execução da presente contratação correrão por conta de dotação 

orçamentária prevista no orçamento do CIM NORTE, para o exercício de 2024:   

 
ÓRGÃO: 000001 – CIMNORTE – CONSÓRCIO PUBLICO DA REGIÃO NORTE DO 

ES 

UNIDADE:  CUIDAR 

FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 

SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA: 0001 – APOIO A ATIVIDADES DA SAUDE DO NORTE DO ES 

ATIVIDADE: 2004 – CENTRO REGIONAL DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE  

ELEMENTO DE DESPESA: 333903000 – MATERIAL CONSUMO 

FICHA: 39 

 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

16.1 Os pagamentos serão realizados mensalmente, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  

 

16.2 A Contratada deverá emitir as respectivas Notas Fiscais/Faturas que serão devidamente 

comprovadas e atestadas pelo Órgão Gestor do objeto desta contratação. Para que o pagamento 

ocorra na forma proposta, as Notas Fiscais/Faturas deverão estar acompanhadas dos comprovantes 

de regularidade fiscais. 

 

16.3 Os pagamentos somente serão liberados após o efetivo cumprimento das etapas compreendidas 

em cada parcela. 

 

16.4 O CIM Norte poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

 

16.5 Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a Contratada 

proceda à alteração devida. Qualquer erro detectado no documento fiscal deverá ser corrigido pela 

Contratada em um prazo de até 10 (dez) dias a partir de notificação expedida pela Contratante, 

emitindo novo documento fiscal, quando serão reabertos todos os prazos acima estabelecidos para 

o respectivo pagamento. 

 

16.6 A Contratada obriga-se a manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação 

assumidas na contratação durante todo o período da execução do Contrato. 

 



 
 

42 
Endereço: Rodovia XV de Novembro, 420 – São Francisco – Nova Venécia/ES 

CNPJ: 03.008.926/0001-11– Tel (27) 3752 4480  e-mail licitacao@cimnorte.es.gov.br 

 

16.7 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação contratual, fiscal ou previdenciária, sem que isso gere direito a reajustamento de preços, 

atualização monetária ou aplicação de penalidade a Contratante. 

 

16.8 É vedada a antecipação do pagamento sem a execução do objeto. 

 

16.9 A Contratada deverá indicar na nota fiscal o número da conta, agência e banco para que o 

pagamento possa ser efetuado. 

 

16.10 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

a) Faturou aquisição de combustível sem respeito as regras estabelecidas, especialmente, au-

torização do responsável e cadastramento do veículo, ou sem as anotações obrigatórias. 

b) Faturou aquisição de combustível em preço maior do que o oferecido pela rede credencia-

da aos consumidores em geral. 

c) Faturou combustível sabidamente fornecido em desrespeito as regras vigentes, especial-

mente aquelas impostas pela ANP. 

 

16.11 A referência poderá ser alterada ou atualizada em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registra-

dos, nas seguintes situações: 

 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-

previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou su-

perveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registra-

dos; 

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação – IPCA ; ou 

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a con-

tratação. 

 

17. DO RECEBIMENTO 

17.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/2021). 

17.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
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17.3 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

17.4 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

17.5 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

17.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicado-

res previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

a) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo deta-

lhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

b) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-

ções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

c) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

d) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

e) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-

pecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplica-

ção das penalidades. 

17.7 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo enca-

minhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

17.8 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimen-

to provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obede-

cendo os seguintes procedimentos: 

 

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrati-

vo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objeti-

vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do ca-

dastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensio-

nado pela fiscalização. 

e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedi-

mentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

f) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan-

tidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

g) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

h) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

18.1 Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento; 

18.2 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as 

especificações técnicas, nos termos da legislação vigente e cumprir integralmente as obrigações 

relacionadas com a contratação descritas neste Termo de Referência. 

18.3 Responsabilizar-se pelo pagamento aos postos credenciados, ficando claro que o Contratante 

não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 

18.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da 

licitação. 

18.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou de materiais empregados. 

18.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, 

a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento. 

18.7 Designar preposto para representar a Contratada na execução do contrato com o adquirente dos 

serviços, ou seja, algum contato direto com a empresa, que possa esclarecer e sanar quaisquer 

tipos de dúvidas relacionadas ao contrato, não sendo obrigatório, pois, um preposto in loco. 

18.8 Fornecer, sem custos adicionais, os cartões magnéticos ou cartões micro-processados para cada 

veículo cadastrado e informado pelo Contratante, inclusive para os casos de perda, extravio ou 

incorporação de novos veículos automotores à frota do Contratante. 

18.9 Fornecer senhas individuais para os servidores indicados pelo CONTRATANTE. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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18.10 Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface WEB, operável em navegadores 

padrão de mercado como Mozilla Firefox e Google Chrome, em suas versões estáveis mais 

recentes, e que permita total compatibilidade com os sistemas operacionais do CONTRATANTE. 

18.11 O sistema deverá permitir que não ocorra a interrupção do serviço e garantir todos os controles 

previstos, ficando todos os dados da transação registrados no sistema. 

18.12 Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores 

envolvidos na utilização do Sistema. 

18.13 Comunicar ao Contratante, quando da transferência e/ou retirada e substituição de postos 

credenciados. 

18.14 Credenciar postos de combustíveis, sempre que houver interesse do CONTRATANTE, 

independentemente da bandeira, nas localidades e percursos previstos. 

18.15 Garantir que não possa ser executado o abastecimento em veículos que não estejam cadastrados 

na frota do CONTRATANTE. 

18.16 Atender, de imediato, as solicitações do Contratante quanto às substituições de postos não 

qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

18.17 Zelar para que as redes de distribuição de combustíveis, de uso automotivo solicitados, 

mantenham todos os requisitos de habilitação para venda de combustível em respeito as regras da 

ANP. 

18.18 Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes da execução do contrato, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser 

causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou 

força maior, devidamente comprovada. 

18.19 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao Contratante, 

quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o 

resultado final dos serviços. 

18.20 Comparecer, sempre que convocada, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas 

relacionados com os serviços contratados. 

18.21 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes 

da execução do contrato. 

18.22 Manter sigilo de informações às quais porventura venha a ter acesso, que se refiram à 

Administração Pública ou qualquer outra que, pela sua natureza, não devam ser divulgadas. Em 

caso de descumprimento do sigilo de informações, a Administração procederá à análise e as ações 

cabíveis, sem prejuízo das sanções nas esferas penal e civil. 

18.23 Não transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, o contrato, nem subcontratar quaisquer 

prestações a que está obrigada, sem anuência do CONTRATANTE. 

18.24 Obrigações do Contratante. Além das obrigações resultantes da observância da legislação 

vigente, são obrigações do Contratante: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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b) Fornecer à Contratada, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado dos 

veículos, condutores e centro de custos, se houver e manter atualizado o cadastro completo 

dos veículos, contendo todos os dados necessários ao seu registro; 

c) Identificar todos os veículos tipo “flex” como consumidores exclusivos de combustível 

álcool (etanol); 

d) Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 02 dias úteis da data de 

início da execução dos mesmos; 

e) Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 

f) Promover o cadastramento dos funcionários que terão acesso ao sistema, bem como res-

ponsabilizar-se pela troca das senhas destes em caso de desligamento, férias ou troca de 

departamento; 

g) Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados, verifi-

cando se no desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo cumpridos os serviços e especifi-

cações previstas no edital, no termo de referência, na proposta e no contrato, de forma sa-

tisfatória, e documentando as ocorrências 

h) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se ne-

cessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo; 

i) Notificar a CONTRATADA, de maneira formal, da ocorrência de eventual má execução 

dos serviços, fixando prazo para um retorno; 

j) Acompanhar os serviços durante sua execução pela CONTRATADA e suas credenciadas; 

k) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus serviços, 

dentro das normas deste Termo de Referência; 

l) Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários, todas as informações e esclare-

cimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 

m) Convocar a Contratada para reuniões, sempre que necessário; 

n) Permitir acesso da CONTRATADA às suas dependências, para inspeção, instalação e ma-

nutenção do sistema informatizado de gerenciamento de veículos, sempre que necessário e 

previamente agendado; 

o) Disponibilizar os meios necessários e compatíveis para recebimento dos arquivos eletrôni-

cos enviados pela CONTRATADA; 

p) Responsabilizar-se pelo recolhimento do Comprovante de Abastecimento e/ou de Serviço 

e da correspondente Nota Fiscal de cada transação efetuada; 

q) Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas, cor-

respondentes aos serviços efetivamente prestados pela Contratada, no prazo pactuado, me-

diante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas, comunicando à Contratada, por es-

crito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e endereço de cobrança; 

r) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o objeto contratado; 

s) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

Contratada; 

t) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial 

quanto à aplicação de sanções e alterações do mesmo. 
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18.25 Atender às solicitações para sanar falhas ou quaisquer problemas na prestação dos serviços 

contratados, que porventura venham a ocorrer, devendo solucioná-las em até 24 (vinte e quatro) 

horas. 

 

18.26  Entregar, mensalmente no consórcio, a fatura do serviço e respectivo detalhamento dos 

serviços prestados e comprovação da regularidade fiscal obrigatória, quais sejam: Certificado de 

Regularidade de Situação – CRS (FGTS), Certidão Conjunta expedida pela Receita Federal e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN/RFB), Dívida Ativa da União, Fazenda Estadual, 

Fazenda Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

18.27 Não divulgar nem fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato, nem utilizar o 

nome do consórcio para fins comerciais ou campanha publicitária, salvo com a autorização prévia 

e formal. 

 

18.28 A contratada não poderá ceder ou subcontratar, em nenhuma hipótese os serviços objeto do 

presente instrumento. 

 

18.29 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado, conforme prevê 

Artigo 125 da Lei 14.133/2021. 

 

19. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

19.1  Permitir acesso dos empregados da contratada, devidamente identificados, às suas dependên-

cias para execução de serviços referentes ao objeto previsto neste Termo de Referência, quando 

necessário; 

 

19.2 Prestar as informações e os esclarecimentos relativos ao objeto deste Termo de Referência, que 

venham a ser solicitados pela contratada; 

 

19.3 Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar os serviços, objeto do 

presente Termo de Referência, inclusive comunicando por escrito qualquer ocorrência relacionada 

à prestação dos mesmos; 

 

19.4 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

 

19.5 Assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela contratada; 

 

19.6 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, inclusive quanto a não interrupção dos 

serviços prestados; 
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19.7 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços e do contrato, através de servidor designado 

pelo Consórcio; 

 

19.8 Realizar o pagamento à contratada nas condições e preços pactuados, após a prestação dos 

serviços e atendimento das demais formalidades administrativas pertinentes, procedendo aos 

descontos legais pertinentes, quando for o caso. 

 

19.9 Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuldade encontrada para 

a perfeita realização dos trabalhos; 

 

19.10 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

 

19.11 O consórcio não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

19.12 Promover, através de seu responsável técnico, acompanhamento e fiscalização dos serviços 

prestados pela contratada; 

 

19.13 Determinar através da sua presidência as prioridades dos serviços a serem executados; 

 

19.14 Responsabilizar-se-á, por meio do processo de ressarcimento de valores na forma de 

regulamento interno, pelas despesas provenientes de viagens realizadas a serviço do consórcio 

para participação em eventos, e, quando da necessidade de assessorar o representante do CON-

SÓRCIO perante as instituições, federações, órgãos do Governo Federal, Estadual e ou municipal. 

 

20. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

O CIM NORTE poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar provi-

dências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

21. INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contra-

to; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

21.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sem-

pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí-

neas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

d) Multa: 

I. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

21.3 O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

21.4 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

21.5 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

21.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

21.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

21.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra-

tivamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

21.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

21.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) As peculiaridades do caso concreto; 

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

i) Os danos que dela provierem para o contratante; 

j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-

entações dos órgãos de controle. 

 

21.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

21.12 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditó-

rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

21.13 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

21.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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21.15 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

22. DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

 

22.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências 

contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, 

nos seguintes modos: 

 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolu-

ção de disputas, desde que haja interesse da Administração. 

 

22.2 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos;  

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acom-

panhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do con-

trato;  

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante. 

 

22.3 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independen-

temente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 

22.4 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da 

extinção, independentemente de outras penalidades.  
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22.5 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 

 

23. DA RESCISÃO 

 

23.1 A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato no caso de a 

CONTRATADA demonstrar má-fé ou deixar de cumprir com suas obrigações, principalmente as 

constantes na cláusula sexta deste contrato, caso em que a CONTRATADA não fará jus a qual-

quer indenização, sem prejuízo do disposto no art. 137, I ao IX, da Lei n°. 14.133/2021. 

 

24. MANUTENÇÃO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA 

 

24.1 O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em 

quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de 

que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretex-

to, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo 

conferida pelo Contratante a tais documentos.  

 

24.2 A Empresa deverá firmar Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo 

declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser 

assinado pelo representante legal do Contratado, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os 

empregados do Contratado diretamente envolvidos na contratação. 

 

25. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

25.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreende-

dor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticida-

de no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identifi-

cada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobató-

rio de seus administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Bra-

sil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fe-

derativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será con-

siderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de mar-

ço de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-

res; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti-

vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

25.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

25.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer-

tidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributá-

rios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outu-

bro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fa-

zenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí-

tulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domi-

cílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob-

jeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, re-

lativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacio-

nados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

 

25.3.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

25.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

 

25.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

observada a data de validade definida no instrumento. 

 

25.4.2. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de 

falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) 

dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

 

25.4.3. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercício social (formato comparativo) contendo Termo de Abertu-

ra e Encerramento, certificado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

e devidamente registrado na junta comercial respectiva ou por intermédio do SPED – Sistema Público 

de Escrituração Digital, na forma da legislação que regula a matéria, a fim de comprovar a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 

da proposta, conforme ITG 1000. 

 

25.4.3.1. Para as Sociedades Anônimas, e demais empresas não optantes pelo simples nacional, 

que excedam a receita bruta anual de R$ 4.800.000,00, conforme a Lei 123/2006, art. 3, § 2º, bem 

como, o art. 3º, I e II, nova redação pela LC 155/2016, será exigido conforme art. 3º da Lei n° 

11.638/2007 e o disposto no Art. 176 da Lei 6.404/76: 

 

Art. 176. (…) 
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I - balanço patrimonial; 

 

II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 

 

III - demonstração do resultado do exercício; e 

 

IV - demonstração dos fluxos de caixa; 

 

V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 

 

§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação dos valores 

correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 

 

§ 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros quadros analíticos 

ou demonstrações contábeis necessárias para esclarecimento da situação patrimonial e dos 

resultados do exercício. 

 

25.4.3.2. para outras empresas, optantes ou não pelo simples nacional, que não exceda a receita 

bruta de R$ 4.800.000,00, de acordo com a Lei nº 123/2006 Art. 3º, I e II, nova redação pela LC nº 

155/2016, bem como a NBC TG 1000 (R1): 

 

a) Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, 

registrados na Junta Comercial; 

 

b) Cópia do Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado na 

Junta Comercial; 

 

c) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega ou para locação de materiais que não 

envolvam obrigações futuras, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, a apresentação dos documentos constantes nas letras a) e b), bem como 

a apresentação dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um). 

 

25.4.3.3. Nas hipóteses em que a licitante não apresentar junto aos documentos de habilitação o 

termo de abertura e de encerramento e as notas explicativas do balanço patrimonial, o Pregoeiro 

realizará diligência convocando o licitante a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

25.4.3.4. Para as empresas que possuem Escrituração Contábil Digital, além dos documentos 

exigidos anteriormente, deverão apresentar também o recibo de entrega dos arquivos digitais. 

 

25.4.3.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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25.4.3.6.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

 

25.4.3.7. As licitantes que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) para qualquer dos índices: 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC), quando de sua habilitação, 

ou quando não apresentarem os índices, deverão comprovar patrimônio líquido mínimo; 

 

25.4.3.8. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para contratação, considerando o valor estimado para o período de 12 (doze) meses, 

admitida a atualização para a data de apresentação da proposta, através de índices oficiais. 

 

25.4.3.9. No caso de empresa recém-constituída que ainda não tenha encerrado seu primeiro 

exercício social, o que deverá ser devidamente comprovado, deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura, conforme dispõe o artigo 65, § 1º da Lei n° 14.133/2021. 

 

25.4.3.10. No caso de empresa que tenha sido constituída há menos de 02 (dois) anos, os 

documentos exigidos referente a qualificação econômico-financeira limitar-se-ão ao último 

exercício social da pessoa jurídica, não sendo exigido no presente caso que a licitante apresente os 

documentos no formato comparativo, conforme dispõe o artigo 69, § 6º da Lei n° 14.133/2021. 

 

25.4.3.11. As empresas enquadradas como MEI – Micro Empreendedor Individual estão 

dispensadas da Elaboração das Demonstrações Contábeis, tornando-as isentas da apresentação, 

porém devem apresentar o CCMI – Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, 

comprovando que possui valor descrito em seu capital social superior ou igual a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação. 

 

 

25.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

25.5.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

25.5.2 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
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25.5.3 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

a) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com valor correspondente a no mínimo dez por cento da estimativa de 

contratação; 

b) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

d) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimi-

dade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

25.5.4 Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contra-

tação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto 

nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço; 

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; 

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperati-

va:  

I. ata de fundação;  

II. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

III. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assem-

bleia; 
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IV. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

V. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  

VI.   ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

g) A licitante deverá encaminhar relatório com unidades credenciadas em sua rede 

comprovando cobertura do Estado do Espírito Santo, no mínimo. 

 

25.6 DA COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DO SISTEMA: 

a) O licitante detentor da menor taxa de administração deverá realizar apresentação simula-

da do seu sistema informatizado de gerenciamento de abastecimento, a fim de ser vali-

dada por comissão especialmente designada pela Comissão de licitação, no prazo máxi-

mo de 03 (três) dias úteis após a convocação, no local e horário indicado em sua convo-

cação com as seguintes regras que não poderão ser descumpridas, que são: 

b) A apresentação começará em horário e local previamente marcado pelo Agente de Con-

tratação; 

c) Caso haja necessidade poderá se deslocar para algum ambiente externo, tal como um 

posto de combustíveis; 

d) Todas as funcionalidades do sistema que, porventura, não puderem ter sua existência 

comprovada durante a apresentação serão vistas pela comissão julgadora como não exis-

tentes; 

e) Podem chegar com 1 hora de antecedência do horário marcado para organizar a sala e 

material que será utilizado; 

f) Somente dois representantes irão se credenciar para a apresentação do sistema; 

g) Os demais licitantes poderão ter apenas 02 representantes, para cada empresa, dentro da 

sala; 

h) Os representantes das demais empresas não poderão, em momento algum, se pronunciar 

para a comissão de licitação e nem para quem tiver apresentando; 

i) Eventuais divergências quanto à apresentação poderão ser objeto de recurso administra-

tivo. 

j) Em caso de o sistema apresentado pela licitante com a melhor proposta não ser declara-

do apto, após o prazo de recursos, a proposta será desconsiderada, chamando- se a se-

gunda colocada e assim sucessivamente para análise da aptidão da proposta. 

 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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26.1 Somente serão aceitas propostas que cotarem integralmente os serviços objeto da contratação, 

sem prejuízo da possibilidade de convocação dos classificados subsequentes, se a contratação com 

o originalmente vencedor fracassar, desde que suas propostas se apresentem vantajosas à Adminis-

tração. 

26.2 Será vedada a subcontratação no todo ou em parte, do objeto contratado. 

26.3 O serviço será recebido conforme o Artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

26.4 As alterações contratuais ficarão exclusivamente a critério do CONTRATANTE na celebração 

deste contrato, desde que ocorra qualquer dos motivos previstos no capítulo VII da Lei Federal 

14.133/21. 

26.5 O Contrato deverá ser publicado, em resumo, no Mural Oficial do Município e Diário dos 

Municípios - Amunes, dando-se cumprimento ao Art. 176, Parágrafo Único, I e II da Lei n°. 

14.133/2021.  

 

27. MATRIZ DA RESPONSABILIDADE 

 

27.1 O presente termo foi elaborado sob a análise e colaboração das pessoas que compõem a 

seguinte matriz de responsáveis: 

 

Elaboração de Termo de Referência: Leilson Duarte – Superintendente 

 

Justificativa da necessidade de contratação: Leilson Duarte - Superintendente  

 

Aprovação de Termo de Referência: André Wiler Silva Fagundes – Presidente Consórcio CIM 

NORTE. 
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ANEXO II  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Ao CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM 

NORTE/ES 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço Completo:  

CEP:  

Fones / Fax:  

E-mail:  

Site Internet:  

Optante SIMPLES: (  ) SIM   (  ) NÃO 

 

A empresa _____________ submete a apreciação de Vossa Senhoria, a proposta em 

conformidade com o Edital em epígrafe. 

 

Objeto: contratação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis, através 

de sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético com chip ou cartão 

com tarja magnética, com disponibilização de Rede Credenciada de Postos, visando atender a 

frota de veículos do CIM Norte e demais equipamentos que consumam combustíveis. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO SEM TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

R$ 46.560,00 

Valor da Taxa% (média) 0,95% 

Valor com a Taxa R$ (exemplo) R$ 44.232,00 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ................... (.............por extenso.............). 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da presente proposta de preços é de 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

DECLARAÇÕES: 

 

1 - Declaramos expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação. 

 

2 - Declaramos expressamente que aceitamos todas as exigências do Edital e de seus 

Anexos. 

 

3 - Declaramos que todos os serviços ofertados estão de acordo com as especificações 

mínimas exigidas ou superiores, ficando assim, ciente de que será penalizada caso não 

cumpra as condições mínimas exigidas no Termo de Referência. 
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Dados do Representante da Empresa para assinatura do Contrato: 

 

Nome: 

Cargo: 

Nacionalidade: 

Estado civil: 

Profissão: 

Endereço Completo: 

CEP: 

Fone / Fax: 

E-mail: 

Carteira de Identidade:  Órgão Expedidor: 

CPF: 

 

Dados Bancários da Empresa: 

 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

Dados do Contato com a Empresa: 

 

Nome: 

Cargo: 

Endereço Completo: 

CEP: 

Fone / Fax: 

E-mail: 

 

Em ....... de ................................. de 2024. 

 

..................................................................................... 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade - número e órgão emissor) 

 

OBSERVAÇÕES: 
1) O modelo acima é somente de referência, devendo constar todas as exigências contidas no 

item 6 e subitens (Do preenchimento da proposta) e demais especificações descritas no Edital de 

Pregão Eletrônico nº 003/2024. 
 

2) Caso sejam necessários maiores esclarecimentos, entrar em contato com a Equipe de Pregão 

no endereço e telefone descritos no rodapé deste Edital. 
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ANEXO III  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº .../2024 

Processo Administrativo nº 143, de 29/04/2024 

 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2024.501C2600012.01.0003 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 

NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM 

NORTE/ES E A EMPRESA ............................, 

CONFORME ABAIXO MELHOR SE 

DECLARAM. 

 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM 

NORTE/ES, com personalidade Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 

03.008.926/0001-11, com sede administrativa à Rodovia XV de Novembro, nº 420, Bairro São 

Francisco, Nova Venécia/ES, CEP 29.830-000, designado abreviadamente como 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. ANDRE WILER SILVA 

FAGUNDES, brasileiro, casado, enfermeiro, residente e domiciliado no Município de Nova 

Venécia e de outro lado a Empresa .................................., pessoa jurídica de direito privado de 

responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº ........................, estabelecida 

na .........................., nº ........., Bairro .............., (Cidade) ........................., CEP: ......................., 

e-mail: ..................., telefone .................., doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato pelo(a) Senhor(a) ................................., portador(a) do CPF 

nº ....................... e da CI nº ......................, (Nacionalidade) ..................., (Estado 

Civil) ...................., (Profissão) ......................, domiciliado(a) e residente na .............................., 

nº .........., Bairro ..............., (Cidade) ........................, CEP: ......................, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 143/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 003/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de gerenciamento do 

abastecimento de combustíveis, através de sistema informatizado e integrado com utilização de 

cartão magnético com chip ou cartão com tarja magnética, com disponibilização de Rede 

Credenciada de Postos, visando atender a frota de veículos do CIM Norte e demais 

equipamentos que consumam combustíveis, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Termo de Referência; 

 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses ou seja de _____ a _____, podendo ser 

prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a ne-

gociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natu-

reza continuada; 

 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;  

  

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas san-

ções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA: PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1. Dá-se a este Contrato o valor total de R$_______ (.......................................................), 

incluindo a taxa administrativa de ______% incidente sobre o valor total de combustíveis 

consumidos e de serviços prestados. 

 

5.2. O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável durante a 

vigência do contrato e de suas possíveis prorrogações, mesmo que seja negativo. 

 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA: PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/INCC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. Permitir acesso dos empregados da contratada, devidamente identificados, às suas depen-

dências para execução de serviços referentes ao objeto previsto neste Termo de Referência, 

quando necessário; 

 

8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos relativos ao objeto deste Termo de Referência, 

que venham a ser solicitados pela contratada; 

 

8.3. Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar os serviços, objeto do 

presente Termo de Referência, inclusive comunicando por escrito qualquer ocorrência relacio-

nada à prestação dos mesmos; 

 

8.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessá-

rias; 

 

8.5. Assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela contratada; 

 

8.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, inclusive quanto a não interrupção 

dos serviços prestados; 

 

8.7. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços e do contrato, através de servidor de-

signado pelo Consórcio; 
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8.8. Realizar o pagamento à contratada nas condições e preços pactuados, após a prestação dos 

serviços e atendimento das demais formalidades administrativas pertinentes, procedendo aos 

descontos legais pertinentes, quando for o caso. 

 

8.9. Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuldade encontrada 

para a perfeita realização dos trabalhos; 

 

8.10. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

 

8.11. O consórcio não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.12. Promover, através de seu responsável técnico, acompanhamento e fiscalização dos servi-

ços prestados pela contratada; 

 

8.13. Determinar através da sua presidência as prioridades dos serviços a serem executados; 

 

8.14. Responsabilizar-se-á, por meio do processo de ressarcimento de valores na forma de regu-

lamento interno, pelas despesas provenientes de viagens realizadas a serviço do consórcio para 

participação em eventos, e, quando da necessidade de assessorar o representante do CONSÓR-

CIO perante as instituições, federações, órgãos do Governo Federal, Estadual e ou municipal. 

 

CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instru-

mento; 

 

9.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as es-

pecificações técnicas, nos termos da legislação vigente e cumprir integralmente as obrigações 

relacionadas com a contratação descritas neste Termo de Referência. 

 

9.3. Responsabilizar-se pelo pagamento aos postos credenciados, ficando claro que o Contra-

tante não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 

 

9.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-

midas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licita-

ção. 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execu-

ção ou de materiais empregados. 

 

9.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decor-

rentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa respon-

sabilidade, a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento. 
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9.7. Designar preposto para representar a Contratada na execução do contrato com o adquirente 

dos serviços, ou seja, algum contato direto com a empresa, que possa esclarecer e sanar quais-

quer tipos de dúvidas relacionadas ao contrato, não sendo obrigatório, pois, um preposto in loco. 

 

9.8. Fornecer, sem custos adicionais, os cartões magnéticos ou cartões micro-processados para 

cada veículo cadastrado e informado pelo Contratante, inclusive para os casos de perda, extra-

vio ou incorporação de novos veículos automotores à frota do Contratante. 

 

9.9. Fornecer senhas individuais para os servidores indicados pelo CONTRATANTE. 

 

9.10. Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface WEB, operável em nave-

gadores padrão de mercado como Mozilla Firefox e Google Chrome, em suas versões estáveis 

mais recentes, e que permita total compatibilidade com os sistemas operacionais do CONTRA-

TANTE. 

 

9.11. O sistema deverá permitir que não ocorra a interrupção do serviço e garantir todos os con-

troles previstos, ficando todos os dados da transação registrados no sistema. 

 

9.12. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e 

gestores envolvidos na utilização do Sistema. 

 

9.13. Comunicar ao Contratante, quando da transferência e/ou retirada e substituição de postos 

credenciados. 

9.14. Credenciar postos de combustíveis, sempre que houver interesse do CONTRATANTE, 

independentemente da bandeira, nas localidades e percursos previstos. 

 

9.15. Garantir que não possa ser executado o abastecimento em veículos que não estejam ca-

dastrados na frota do CONTRATANTE. 

 

9.16. Atender, de imediato, as solicitações do Contratante quanto às substituições de postos não 

qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

 

9.17. Zelar para que as redes de distribuição de combustíveis, de uso automotivo solicitados, 

mantenham todos os requisitos de habilitação para venda de combustível em respeito as regras 

da ANP. 

 

9.18. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados ao Contratante ou a ter-

ceiros, decorrentes da execução do contrato, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que ve-

nham a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso 

fortuito ou força maior, devidamente comprovada. 

 

9.19. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao Contratante, 

quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o 

resultado final dos serviços. 
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9.20. Comparecer, sempre que convocada, para exame e esclarecimentos de quaisquer proble-

mas relacionados com os serviços contratados. 

 

9.21. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, re-

sultantes da execução do contrato. 

 

9.22. Manter sigilo de informações às quais porventura venha a ter acesso, que se refiram à 

Administração Pública ou qualquer outra que, pela sua natureza, não devam ser divulgadas. Em 

caso de descumprimento do sigilo de informações, a Administração procederá à análise e as 

ações cabíveis, sem prejuízo das sanções nas esferas penal e civil. 

 

9.23. Não transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, o contrato, nem subcontratar quais-

quer prestações a que está obrigada, sem anuência do CONTRATANTE. 

 

9.24. Obrigações do Contratante. Além das obrigações resultantes da observância da legislação 

vigente, são obrigações do Contratante: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

b) Fornecer à Contratada, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado dos 

veículos, condutores e centro de custos, se houver e manter atualizado o cadastro completo dos 

veículos, contendo todos os dados necessários ao seu registro; 

 

c) Identificar todos os veículos tipo “flex” como consumidores exclusivos de combustível álco-

ol (etanol); 

 

d) Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 02 dias úteis da data de iní-

cio da execução dos mesmos; 

 

e) Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 

 

f) Promover o cadastramento dos funcionários que terão acesso ao sistema, bem como respon-

sabilizar-se pela troca das senhas destes em caso de desligamento, férias ou troca de departa-

mento; 

 

g) Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados, verifi-

cando se no desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo cumpridos os serviços e especificações 

previstas no edital, no termo de referência, na proposta e no contrato, de forma satisfatória, e 

documentando as ocorrências 

 

h) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se neces-

sário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo; 

 

i) Notificar a CONTRATADA, de maneira formal, da ocorrência de eventual má execução dos 

serviços, fixando prazo para um retorno; 
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j) Acompanhar os serviços durante sua execução pela CONTRATADA e suas credenciadas; 

 

k) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus serviços, 

dentro das normas deste Termo de Referência; 

 

l) Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários, todas as informações e esclareci-

mentos que eventualmente venham a ser solicitados; 

 

m) Convocar a Contratada para reuniões, sempre que necessário; 

 

n) Permitir acesso da CONTRATADA às suas dependências, para inspeção, instalação e 

manutenção do sistema informatizado de gerenciamento de veículos, sempre que necessário e 

previamente agendado; 

 

o) Disponibilizar os meios necessários e compatíveis para recebimento dos arquivos ele-

trônicos enviados pela CONTRATADA; 

 

p) Responsabilizar-se pelo recolhimento do Comprovante de Abastecimento e/ou de Servi-

ço e da correspondente Nota Fiscal de cada transação efetuada; 

 

q) Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas, 

correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela Contratada, no prazo pactuado, medi-

ante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas, comunicando à Contratada, por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e endereço de cobrança; 

 

r) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o objeto contratado; 

 

s) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela Contratada; 

t) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em espe-

cial quanto à aplicação de sanções e alterações do mesmo. 

 

9.25. Atender às solicitações para sanar falhas ou quaisquer problemas na prestação dos servi-

ços contratados, que porventura venham a ocorrer, devendo solucioná-las em até 24 (vinte e 

quatro) horas. 

 

9.26.  Entregar, mensalmente no consórcio, a fatura do serviço e respectivo detalhamento dos 

serviços prestados e comprovação da regularidade fiscal obrigatória, quais sejam: Certificado 

de Regularidade de Situação – CRS (FGTS), Certidão Conjunta expedida pela Receita Federal 

e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN/RFB), Dívida Ativa da União, Fazenda Es-

tadual, Fazenda Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

9.27. Não divulgar nem fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato, nem uti-

lizar o nome do consórcio para fins comerciais ou campanha publicitária, salvo com a autoriza-

ção prévia e formal. 
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9.28. A contratada não poderá ceder ou subcontratar, em nenhuma hipótese os serviços objeto 

do presente instrumento. 

 

9.29. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem ne-

cessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado, conforme prevê Ar-

tigo 125 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII 
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

 

 a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

i) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

j) Der causa à inexecução total do contrato; 

k) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

l) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contra-

to; 

m) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

n) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

o) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sem-

pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí-

neas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

d) Multa: 
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I. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

II. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

11.3. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

11.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contra-

ditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágra-

fos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.12. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditó-

rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: INFRAÇÕES DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO 

DO CONTRATO  

 

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências 

contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos 

seguintes modos: 

 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 

 

12.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

 

12.2.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos;  

12.2.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade de-

signada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

12.2.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  
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12.2.3.1. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado;  

12.2.3.2. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato;  

12.2.3.3. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante. 

 

12.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contra-

tuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, inde-

pendentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 

12.4. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da 

extinção, independentemente de outras penalidades.  

 

12.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deve-

rão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas 

a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da execução da presente contratação correrão por conta de do-

tação orçamentária prevista no orçamento do CIM NORTE, para o exercício de 2024:   

 

ÓRGÃO: 000001 – CIMNORTE – CONSÓRCIO PUBLICO DA REGIÃO 

NORTE DO ES 

UNIDADE:  CUIDAR 

FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 

SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA: 0001 – APOIO A ATIVIDADES DA SAUDE DO NORTE DO ES 

ATIVIDADE: 2004 – CENTRO REGIONAL DE ATENÇÃO INTEGRAL A 

SAÚDE  

ELEMENTO DE DESPESA: 333903000 – MATERIAL CONSUMO 

FICHA: 39 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES 
 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Nova Venécia/ES para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 04 (quatro) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

Nova Venécia – ES, ...... de ..................... de 2024. 

 

 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO 

 CIM NORTE/ES 

ANDRÉ WILER SILVA FAGUNDES 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 
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